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MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO 

Aviso n. 0 8877/2025/2 

Sumário: Aprova o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 

2.ª série 
N.0 65 

02-04-2025 

Luís Nobre, Presidente da Câmara Municipal de Viana do Castelo, torna público que, sob prévia 
proposta da Câmara Municipal formulada em sua reunião de 31 de janeiro de 2025, a Assembleia 
Municipal aprovou, na sessão extraordinária realizada em 7 de fevereiro de 2025 o Plano de Prevenção 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas que a seguir se indica: 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

Glossário 

AC - Anticorrupção. 

CD - Chefe de Divisão. 

CMVC - Câmara Municipal de Viana do Castelo. 

CPA - Código do Procedimento Administrativo. 

CPC - Conselho de Prevenção da Corrupção. 

DAG - Departamento de Administração Geral. 

DECCP - Departamento de Educação, Conhecimento, Cultura e Património. 

DGTS - Departamento de Gestão Territorial e Sustentabilidade. 

DICI - Declaração de Inexistência de Conflitos de Interesses. 

DO - Departamento de Obras. 

DPE - Departamento de Planeamento Estratégico. 

DSI - Departamento de Serviços Integrados. 

MENAC - Mecanismo Nacional Anticorrupção. 

PPRCIC - Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 

R - Responsável. 

RCN - Responsável do Cumprimento Normativo. 

SCI - Sistema de Controlo Interno. 

UO - Unidade Orgânica. 

Introdução 

OConselho de Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n.0 54/2008, de 4 de setembro, é uma 
entidade administrativa independente que funciona junto do Tribunal de Contas e tem como finalidade 
desenvolver uma atividade de âmbito nacional no domínio da prevenção da corrupção e infrações 
conexas. 

O CPC aprovou a Recomendação n.0 1/2009, de 1 de julho (Diário da República, 2. ª série, n. 0 140, 
de 22 de julho de 2009) onde emite orientações aos dirigentes máximos para a implementação e criação 
de um Plano de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 
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Posteriormente, em 2021, foram definidas um conjunto de medidas, no qual se previa a criação de 
um Regime Geral de Prevenção da Corrupção através da Estratégia Nacional Anticorrupção, aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.0 37/2021, de 6 de abril de 2021. 

O Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC), instituído pelo Decreto-Lei n.0 109-E/2021, de 
9 de dezembro, é uma entidade administrativa independente, com personalidade jurídica de direito 
público e poderes de autoridade, dotada de autonomia administrativa e financeira. Tem por missão 
a promoção da transparência e da integridade na ação pública e a garantia da efetividade de políticas 
de prevenção da corrupção e de infrações conexas. 

Neste diploma, em anexo, aprova também o Regime Geral de Prevenção contra a Corrupção (RGPC) 
que é aplicável às pessoas coletivas com sede em Portugal que empreguem 50 ou mais trabalhadores 
e às sucursais em território nacional de pessoas coletivas com sede no estrangeiro que empreguem 
50 ou mais trabalhadores. 

O RGPC lançou um programa de cumprimento normativo para todas as entidades abrangidas, que 
consiste na adoção e implementação de: 

1 - Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 

2 - Código de Conduta; 

3 - Programa de formação; 

4 - Canal de Denúncias. 

O MENAC disponibilizou um Guia n. 0 1/2023 (disponível no site do MENAC) que será tido em conta 
na elaboração do presente PPRCIC. Contudo, tal como o próprio Guia indica devem ser tidas em conta 
as recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção. 

Nos termos do artigo 6. 0 do RGPC, o PPRCIC é um instrumento que deve abranger todo o Município 
e tem que conter: 

a) A identificação, análise e classificação dos riscos e das situações que possam expor a enti
dade a atos de corrupção e infrações conexas, incluindo aqueles associados ao exercício de funções 
pelos titulares dos órgãos de administração e direção, considerando a realidade do setor e as áreas 
geográficas em que a entidade atua; 

b) Medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto 
dos riscos e situações identificados. 

O PPRCIC deve ainda conter: 

a) As áreas de atividade da entidade com risco de prática de atos de corrupção e infrações conexas; 

b) A probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação, de forma a permitir 
a graduação dos riscos; 

c) Medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto 
dos riscos e situações identificados; 

d) Nas situações de risco elevado ou máximo, as medidas de prevenção mais exaustivas, sendo 
prioritária a respetiva execução; 

e) A designação do responsável geral pela execução, controlo e revisão do PPR, que pode ser 
o responsável pelo cumprimento normativo. 

Tendo em conta tudo o que anteriormente foi descrito e as recomendações referidas, o Municí
pio de Viana do Castelo elaborou o presente Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas, que abrange na íntegra o Município e todos os que com ele se relacione. 
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Apresentação do Município 

Designação: 

Nome: Câmara Municipal de Viana do Castelo; 

Localização: Passeio das Mordomas da Romaria, 4904-877 Viana do Castelo; 

Telefone: 258 809 300; 

Fax: 258 809 347; 

E-mail: cmviana@cm-viana-castelo.pt; 

URL: www.cm-viana-castelo.pt. 

Constituição e identificação fiscal: 

Estrutura Jurídica: Administração Local; 

CAE: 84113; 

Bairro Fiscal: Viana do Castelo; 

NIF: 506 037 258; 

Organismo da Administração Pública Local, Pessoa Coletiva de Direito Público. 
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Missão, Visão e Valores 

MISSÃO VISÃO VALORES 

O Município de Viana do Castelo atua no sentido de fomentar a proximidade, a sustentabilidade 

territorial e a gestão financeira responsável, assegurando o cumprimento dos grandes objetivos defini

dos na Agenda Municipal, em consonância com os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
N 

das Nações Unidas, que estabelecem metas específicas a alcançar até 2030 (1). U1 
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Plano de Prevenção da Corrupção e Infrações Conexas 

No âmbito do RGPC, entende-se por corrupção e infrações conexas os crimes de corrupção ativa 
e passiva, recebimento indevido de vantagem, peculato, participação económica em negócio, concussão, 
abuso de poder, prevaricação, tráfico de influência, branqueamento ou fraude na obtenção de subsídio 
previstos no Código Penal. 

Objetivos pretendidos com o PPRCIC: 

a) Identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas relativamente às áreas que apresentam 
um risco ou uma probabilidade de risco; 

b) Identificação dos controlos que já existem no Município que reduzam o risco; 

c) Identificação de medidas a implementar para prevenir ou corrigir o risco identificado; 

d) Identificação dos responsáveis e prazos para a implementação destas medidas. 

Conceitos 

A corrupção não se trata de um fenómeno recente, porém é algo atual que afeta toda a sociedade. 
Este impacto da corrupção na sociedade afeta tanto as entidades colocando em causa a sua capacidade 
de prestar um serviço de forma integra, como os cidadãos não os permitindo confiar vivendo assim 

N 

num clima de desconfiança, sendo uma ameaça aos Estados de Direito democrático. U1 
N 
D 

~ r-r-Para que se torne mais percetível iremos clarificar alguns conceitos. ro 
ro 
o 

Abuso de poder: O colaborador que abusar de poderes ou violar deveres inerentes às suas funções, o 
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com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa. J 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DlvtsaodeGestJoeDesenvolvlmemo 
de Recursos Humanos 

Dlvtsao Flnancetra 

- U.O. Contabtltdade 

0Ms3o Juridka 

- U.O. F1scal1zaçao 

•Serviço MunlClpal de Proteç3o Civ1\ 

•U.0. de ConuiKaç>o 1 
•U.O Coes3o Temtonal 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CONHECIMENTO, CULTURA E 
PATRIMONIO 

-U.O.ArqutvoeMemóna 
-U.O.Arqueologia 

DIYIQO Educaçao 

0Ms3o Biblioteca 

DIYlsJo da Cultura 

Estrutura Orgânica 

PRESIDÊNCIA 
VEREAÇÃO 

• Bombeiros Sapadores 

• U.0. Gestao de Attvose Patnmón10 
- Gabinete de Design eMemóna 

Fotogrãfica 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS 

Dtvtslo Gestlo de Equipamentos 

- U.O. TelecoITU11Caçõese Energia 
-U.O. Operaç3o eEquipamentos 

Dlvtslo de Gestlo e lnOYac;Jo Urbana 

-U.0.Vias e lnfraesmm.ras 
- U.O Gest3o Espaços Verdes 

- Gabinete Vetennãno Mlllictpal 

- Gabinete de JLNeottxle 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Olvtsao de Projeto 

Olvts3o de Obras Públkas 
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Divisão de Desenvolvimento 
Económico 

-U.0.Tl.11smo 
- Gablne1e GestaoFundos COOl.llllárlos 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
TERRITORIAL ESUSTENTABILIDADE 

Dtvtslo de Planeamemo TerTltortal 
- U.O. deMob1hdade e~3ode 

Espaços Públlcos 

D1Yls3o de lkenclamento e Gest3o 
Urban{stlca 

-U.O. Urban1smo 
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Branqueamento: Vantagens obtidas ilicitamente, decorrentes da prática de factos ilícitos. 

Concussão: Colaborador que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas decor
rentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, receber para si e/ou 
terceiro, mediante indução em erro ou aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que não 
lhe seja devida, ou superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima. 

Conflito de interesses: Uma situação gerada pelo confronto entre interesses, ou pelo acesso 
a informação privilegiada, que possam comprometer a isenção das decisões e/ou que venham a afetar 
o interesse coletivo ou o influenciem. 

Corrupção ativa: Ocolaborador que por si, ou por interposta pessoa, der ou prometer a colaborador 
e/ou terceiro, com o conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que a este não 
seja devida, quer seja para a prática de um ato lícito ou ilícito. 

Corrupção passiva: Ocolaborador que solicite ou aceite, por si ou por interposta pessoa, vantagem/ 
promessa patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiro, para a prática de um qualquer ato 
ou omissão contrários aos deveres do cargo. 

Gravidade da Consequência (GC): Impacto causado pelo risco na Entidade caso ele ocorra, ou seja, 
os danos causados quer a nível económico ou social. 

Nível de Risco: Éa classificação de um determinado risco através do conhecimento da sua pro
babilidade e impacto associado. 

Participação económica em negócio: Comportamento do colaborador que, com intenção de obter, 
para si ou para negócio terceiro, participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses 
patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, fiscalizar, 
defender ou realizar. 

Peculato: O colaborador que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio e/ou de terceiro, de 
dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel, públicos ou particulares, que lhe tenha sito entregue, esteja 
na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções. 

Prevaricação: O colaborador que, no âmbito de inquérito processual, processo jurisdicional, por 
contraordenação ou disciplinar, conscientemente e contra direito, promover ou não promover, conduzir, 
decidir ou não decidir, ou praticar ato no exercício de poderes decorrentes do cargo que exerce. 

Probabilidade de Ocorrência (PO): Incidência de ocorrência de um risco originado pelas atividades, 
produtos ou serviços de uma organização, assumindo o nível de controlo atual. 

Suborno: Quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso depoimento ou declaração em processo judicial, 
ou prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou tradução, sem que estes venham a ser cometidos. 

Tráfico de influências: Comportamento de quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu con
sentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta. 

Metodologia Adotada 

O PPRCIC tem como principal objetivo a gestão do risco de corrupção através da identificação das 
eventuais situações de risco associadas às atividades do Município fazendo essa análise por Unidade 
Orgânica. Este instrumento de controlo permite não só que se identifique o risco como depois permite 
arranjar-se uma medida para o mitigar. Identificar um risco é o primeiro passo para o mitigar. 

Neste sentido, temos várias etapas definidas que permitem identificar, classificar e definir um 
tratamento, designadamente: 

l - Definição dos limites sobre os quais irá recair o presente Plano para evitar a identificação de 
riscos fora do âmbito da corrupção. 
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2 - Identificação dos riscos pelos dirigentes. 

3 - Identificação dos controlos implementados para a mitigação do risco já existentes na Entidade. 

4 - Classificação do risco nos seguintes termos: 

Critérios de 
Rara (1) Ocasional (2) Frequente (3) Elevada (4) 

Classificação 

Probabilidade de 

Ocorrência (PO) 

Situação nunca verifi ca da 

ou fraca possibilidade de 

ocorrer du ra nte vários 

Possibilidade de ocorrer 

ocasionalmente 

Possibi lidade de 

ocorrer em períodos 

mensais. 

Forte possibil idade de 

ocorrer em períodos 

diários ou se manais. 
anos de atividade 

Critérios de 
Baixo (1) Moderado (2) Grave (3) Crítico (4) 

Classificação 

A situação identificada 
A situação ident ificada A situação identificada 

A situação identificada não representa preju ízos 
representa preju ízos representa prejuízos 

Gravidade da traduz prejuízos, a nível diminutos/pouco 
signifi cativos, a nível muito significativos, a 

Consequência (GC) económico e/ ou social, significativos, a nível 
económico e/ou socia l, nível económico e/ou 

para a Entidade. económico e/ou social, 
para a Ent idade. social, para a Entidade. 

para a Entidade. 

5 - Atribuição do grau do risco através da conjugação das duas variáveis anteriormente apresen
tada - Probabilidade de Ocorrência X Gravidade da Consequência, designadamente: 

Probabilidade de Ocorrência (PO) 
Grau de Risco (GR) 

Ocasional (2) Rara (1) Elevada (4) 1 Frequente (3) 
, .. 

Críti ca (4) 16 12 8 4 
~ -

Gravidade da Grave (3) 12 9 6 3 
Consequência ~ -

(GC) Moderada (2) 8 6 4 2 
~ -

Baixa (1) 4 r 3 2 1 

6 - Identificação das medidas para mitigar e/ou reduzir a Probabilidade de Ocorrência dos riscos, 
ou seja, determinar boas práticas para que os riscos não se consubstanciem, ou caso seja impossível, 
reduzir essa probabilidade. Estas medidas podem ser medidas corretivas ou preventivas. 

7 - Monitorização, atualização do Plano e reporte: os dirigentes de cada área, juntamente com 
o Responsável pelo Cumprimento Normativo, devem controlar os riscos agregados à sua função para 
isso compete-lhes monitorizar e avaliar a eficácia das medidas implementadas, identificar aquelas 
que não foram implementadas e sugerir as alterações necessárias. Devem ainda auxiliar o RCN na 
elaboração do Relatório Anual através de feedbacks. 

8 - Comunicação do PPRCIC: O presente plano é publicado no prazo de l O dias após a aprovação 
por parte do Executivo do mesmo. Esta publicidade será feita através do site e canais de comunicação 
internos para todos os colaboradores do Município e será também enviado ao MENAC e restantes 
órgãos competentes. 
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Matriz de riscos 

Área/UO Atividade 
Ação que desencadeia o 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos 

Risco PO GC GR 

Todas Quebra do dever de sigi lo Conflito de Interesses n.a 1 4 4 

Todas 
Incumprimento de prazos Corrupção 

n.a 1 4 4 
em benefício de terceiros Suborno 

Utilização de recursos do 
Todas Município para proveito Peculato n.a 3 3 9 

próprio 

"iii 
Ili... 
QI 
>
Ili 
e 
IU... Favorecimento na avaliação1-

Todas de certos fornecedores, em Corrupção n.a 2 3 6 
detrimento de outros 

Utilização indevida de Conflito de interesses 
Todas informação de Suborno n.a 2 3 6 

documentação do Município Corrupção 

Violação de Corrupção 
Todas correspondência, dados e/ou Abuso de poder n.a 1 3 3 

documentação em geral Tráfico de influências 

Aceitação de 
Todas ofertas/hospitalidades em 

Corrupção 
n.a 3 3 9 

troca de favores 
Suborno 

Medidas de tratamento do risco 

Implementar Regulamento 
Interno de cada Departamento; 

Implementar Código de Conduta. 

Segregação de funções; 
Estabelecer procedimentos 

internos e sistemas que permitam 
alertar para prazos; requerer 

justificação aquando do 
incumprimento dos prazos. 

Implementar Código de Conduta; 
aplicar sanções disciplinares aos 

colaboradores que utilizarem 
recursos do município sem 

autorização prévia; 
Criação de um regulamento de 

Fundo de Maneio bem como uma 
Norma de Controlo Interno . 

Implementar procedimento de 
avaliação de fornecedores; 

consciencializar para a 
importância do gestor do 

contrato; consciencializar para a 
importância na transparência na 

AP. 

Implementação de medidas 
internas de segurança de 

documentos. 

Implementação de um Código de 
Conduta; implementação de um 
procedimento de tratamento de 

correspondência . 

Implementação de Código de 
Conduta; Implementação de uma 

comunicação de receção de 
ofertas/hospitalidades. 

Prazo de 
execução 

6m 

6m 

3m 

6m 

6m 

9m 

3m 

Responsável 

Todos 

Todos 

Todos 

Todos 

Todos 

Todos 

Todos 
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Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos 
Medidas de tratamento do risco 

Prazo de 

execução 
Responsável

PO GC GR 

Todas 
Incumprimento de 

procedimentos/normas 
intern as 

Corru pção e infrações 
co nexas 

n.a 3 3 9 
Implementação e divulgação de 

Cód igo de Ética e Conduta (reg ime 
sa ncionatório) . 

3m Todos 

Todas 
Dissimulação ou não deteção 
de co nduta fraudulenta do 

co laborador 
Corrupção n.a 2 4 8 

Prever especifica mente no 
Cód igo; Divulgação do canal de 
denúncia e ações de formação 

relacionadas com o mesmo. 

6m Todos 

Todas 
Tratamento privilegiado de 

pessoas/processos 
Corrupção n.a 3 4 12 

Supervisão eficie nte das 
propostas de decisão em 

processos e no tratamento de 
pessoas; 

Estabelecer regras cl aras e 
objetivas sobre conflitos de 

interesses; 
Subscrição, por todos os 
co laboradores, de DI CI 

relativa mente a cada processo. 

3m Todos 

Equipamento do 
Município 

Utili zação/Desvio do 
Equipamento do Município 

para ut ili zação privada. 
Peculato n.a. 3 3 9 

Im plementação de um sistema de 
codificação do equipamento que 

permita o rastreamento do 
mesmo. Im plementação de um 
procedimento de requisição de 

equipamento. Implementação de 
um GPS de controlo de frota . 

6 meses 

Re sponsávei s 
de todos as 
áreas que 

envo lvam a 
utilização de 

equipamentos. 
Responsável 

do DSI. 
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Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos 

PO GC GR 
Medidas de tratamento do risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 

Privil egiar a ut il ização de meios 

o 
Q. 
o.... 
QI 

"C 
o 
"" t; 
QI 
e, 

Deli beração e 
Funda mentação de 

Decisões. 

Decisão sobre 
apoios a fornecer. 

Decisão não isenta de 
conflito de interesses ou 

manipulada por info rmação 
privilegiada . 

Favorecimento ou prejuízo 
de entidades 

Conflito de Interesses 

Branquea mento 

Abu so de poder 
Branquea mento 

Corrupção 
Tráfi co de influência 

Decla ração de inexistê ncia 
de conflito de interesses 

(DICI ) 

n.a . 

1 

3 

4 

4 

4 

12 

escritos nos co ntactos intern os e 
externos; informati za r as 

declarações de inexistência de 
con flitos de interesse pa ra permitir 

o cru zamento de dados 

Cria ção de um regulamento para a 
cedência de apoios às partes 

interessa das. 
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N. 0 65e DA REPÚBLICA 02-04-2025-

Departamento de Administração Geral 

A CM Viana do Castelo encontra-se dividida por Unidades Orgânicas flexíveis, e por isso, apresentaremos o PPRCIC por Departamentos. 

Ao Departamento de Administração Geral compete, designadamente, planear e Programar as atividades de gestão financeira e patrimonial, através 
de propostas devidamente fundamentadas; garantir a implementação do cumprimento das deliberações e decisões dos órgãos municipais, suprindo 
eventuais deficiências e aferindo a conformidade legal; entre outros. 

Área/UO Atividade 
Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 

Prazo de 

execução 
Responsável 

PO GC GR 

VI 
o 
e
"' E 
::, 
:e 
VI 
o 
~ 
::, 
u..
"' 

Recru ta mento e 
seleção 

Utilização indevida de 
informação 

Abuso de poder 
Dupla validação de 

docume ntação 
2 4 8 

Implementação de um 
software que permita gerir os 

procedimentos co ncursa is. 
6m 

Responsável 
RH . 

Recrutamento e 
seleção 

Intervenção nos 
proced imentos de 

recrutamento e seleção com 
relação de proximidade com 

os ca ndidatos 

Conflito de interesses n.a. 2 4 8 

Im plementar a entrega de 
uma declaração de 

im ped imento sob fo rma 
escrita através da 

implementa ção de um 
procedi mento de tratamento 

de Conflitos de Interesses. 

6m 
Responsável 

RH. 

Trat amento de 
dados 

Divulgação de da dos ou de 
informações sensíveis dos 

co laboradores 
Corru pção n. a. 2 4 8 

Ga rant ir a confidencialidade 
no tratamento dos dados de 
acordo com as atividades a 

desenvolver; sensibiliza r para 
o RG PD. 

6m 
Responsável 

RH. 

Acumulação de 
funções 

Processo decisivo quanto à 
acumulação de funções 

público-p rivado 

Tráfi co de influência 

n.a. 1 3 3 

Elaborar o proced imento e 
comunicá-lo. O procedimento 
deve fazer-se acompanhar de 

uma DICI e ORE. 

9m 
Responsável 

RH.
Conflito de interesses 

Tramitação de 
docum entação 

Falsificação e documentação Corru pção n. a. 1 3 3 
Du pla verificação de 

documentação e cru za mento 
de dados recolhidos. 

9m 
Responsável 

RH . 

Formação 
Levantamento de 

necessidades 
Abu so de poder 

Conflito de interesses 
n.a. 1 2 2 

Elaborar um procedimento de 
levantamento de necessidad es 

de fo rmação junto dos 
co laboradores, ta l como 

discriminar a verba associada 
a cada divisão pa ra a 

formação. 

9m 
Responsável 

RH . 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 
Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

"' o 
e
"' E 
::, 
:e 

g 
:S 
u 
Q/
a: 

Processo de 
recrutamento 

Favorecimento ou prejuízo 
ilícito na escolha de RH a 

recrutar 
Corrupção n.a. 2 4 8 

Segregação de funções; 
Escolha de critérios objetivos 

para a avaliação dos 
candidatos. 

6m 
Responsável 

RH. 

Avaliação de 
trabalhadores 

Discricionariedade no 
processo de avaliação dos 
trabalhadores, com intuito 

de prejudicar/beneficiar um 
terceiro e/ou próprio. 

Conflito de Interesses 

n.a. 1 4 4 
Estabelecer um procedimento 
de avaliação de desempenho. 

6m. 
Responsável 

RH. 
Abuso de poder 

~ 
"iii 
u 
e
"'e 
ü: 
o·~ ·;; 
e 

Ordens de 
pagamento 

Alteração de ordens de 
pagamento. 

Concussão n.a. 1 4 4 
Desmaterializar as ordens de 

pagamento. 
6m. 

Responsável 
Div. Financeira. 

Análise dos 
relatórios e contas 

Validação incorreta da 
informação 

Corrupção n.a. 2 4 8 Dupla validação. 6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 

Prestação de 
contas 

Desconformidade na 
prestação de contas 

Corrupção n.a. 2 4 8 

Implementar check-list de 
verificações para evitar 

desvios e para aferir se a 
fatura corresponde ao serviço 

prestado/bens recebidos. 
Formação em Gestor dos 

Contratos. 

6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 

Faturação 
Utilização de dinheiro 

indevidamente justificada. 
Corrupção n.a. 1 4 4 

Estabelecer o regime de 
entrega de faturação de modo 
a ser possível verificar todas as 

despesas. 

6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 

Pagamentos 
Efetuar os pagamentos 
antes da despesa ser 

devidamente autorizada. 
Abuso de poder n.a. 2 4 8 

Estabelecer um procedimento 
interno para a faturação e 
emissão de pagamentos. 

6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 

Pagamentos 
extracontratuais 

Pagamento dos honorários a 
projetistas que não estão 

previstas contratualmente. 
Corrupção n.a. 2 4 8 

Garantir o cabimento da 
despesa. Recurso à 
fundamentação das 

pagamentos que recaiam fora 
dos contratos. 

6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 

Tesouraria 

Discricionariedade na 
avaliação dos gastos 

associados ao fundo de 
maneio. 

Corrupção 

n.a. 2 3 6 

Estabelecer um regulamento 
ou processo que estabeleça as 

regras relativas ao fundo de 
maneio e à sua avaliação. 

6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 
Conflito de Interesses 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 
Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

QI 
"O

"' ~ 
:s, 
e 
o u 

Registos 
contabilísticos 

Divergências nos registos 
contabilísticas. 

Peculato n.a. 2 3 6 Segregação de funções. 6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 

Controlo da 
execução 

orçamental 

Deficiente controlo da 
execução orçamental. 

Corrupção passiva 

n.a. 2 3 6 
Melhoria nas aplicações 

informáticas. Estabelecer um 
procedimento interno. 

6m. 
Responsável 

Div. Financeira. 
Corrupção ativa 

o 
u, '"' "'.!:! 

"iõ 
:;: 
ü: 
QI 

"' u 

=ê 
.=! 

Protocolos 
Discricionariedade no 

tratamento e redação dos 
protocolos 

Corrupção passiva 

n.a. 1 4 4 

Criação de um 
procedimento para a 

celebração dos diversos 
protocolos 

12 meses 
Chefe de 
Divisão 
Jurídica 

Conflito de 
Interesses 

Fiscalização dos 
mercados 

Discricionariedade na 
abordagem às infrações 

detetadas. 

Corrupção ativa 

n.a. 1 4 4 
Promover a criação de um 
Manual de Procedimentos 
do serviço de fiscalização. 

12 meses 
Chefe de 
Divisão 
Jurídica 

Corrupção passiva 

Suborno 

Conflito de 
Interesses 

Abuso de poder 

Prestar 
assessoria 

jurídica aos 
departamentos, 
divisões e órgãos 

do município-

Analisar e emitir 
pareceres jurídicos 

Corrupção 

n.a. 1 4 4 

Definir e monitorizar os 
fluxos, as regras, os 

procedimentos e os prazos 
para todos os tipos de 

procedimentos 

Em 
execução 

Chefe de 
Divisão 
Jurídica 

Abuso de poder 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 
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2.ª sérieDIÁRIO 
N. 0 65e DA REPÚBLICA 02-04-2025-

Departamento de Obras 

Ao Departamento de Obras compete, designadamente, assegurar a elaboração de projetos técnicos de execução de edifícios e instalações munici
pais, escolares e outras, instalações técnicas, equipamentos e arranjos exteriores municipais, de acordo com o programado em parceria com as unida
des que intervenham ao nível do planeamento e da gestão territorial; promover a elaboração de projetos de engenharia das especialidades e de projetos 
de arquitetura para construção, recuperação e ampliação de edifícios e arranjos exteriores de obras, necessárias à persecução do plano plurianual de 
investimentos do Município, de iniciativa municipal ou das freguesias, instituições de utilidade pública, entidades privadas quando em resultado de 
compromisso municipal; promover as ações técnicas e administrativas necessárias à preparação de concursos de empreitadas de obras municipais 
e à execução destas; entre outros. 

Área/UO Atividade 
Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável
PO GC GR 

.e
"' "õ" 
~ 

"'.., 
o 
'"'"' ·;; 
õ 

Contra tação ao 
exterior de 

projetos 

Fa lhas no Cadernos de 
Encargos e no Programa 

Preliminar, conforme 
portaria 255/2023 

Corrupção passiva Caderno de Encargos e os 
Programas Preliminares são 
sempre adaptados e revistos 

a ca da procedimento 

1 4 4 Implementação de DI CI 
Em 

execução 
Chefe de Divisão 

de Projeto 
Corrupção ativa 

Conflito de 
Interesses 

Execução de 
Proj eto 

Trat amento deficien te 
de estimativas de cu sto 

Partici pação 
económica em 

negócio n.a . 1 3 3 
Estruturar uma base de 

dados com informações de 
obras passadas 

A partir 
de 

janei ro 
2025 

Chefe de Divisão 
de Projet o 

Corru pção ativa 

Acompanhar as 
obras na 

qualidade de 
autor de projeto 

Favorecer um 
fornecedo r/empreite iro 
em troca de benefícios 

para o próprio e/ou 
terceiros 

Corrupção passiva 

n.a. 1 4 4 

Implementação de DI CI. 
Comunicação do Código de 

Éti ca e Conduta 
Imediato 

Ch efe de Divisão 
de Obras Públicas 

Corru pção ativa 

Conflito de 
Interesses 

Suborno 

Abuso de poder 

Participação 
económica em 

negócio 

"' ~ 
.D 
o"' 
"' "' u"t:J::: 

o~ 
l ~ Q. 
·;; 
õ 

Cumprimento de 
prazos de 

execuçã o de 
empreitadas 

Prejuízo económico 
para o Município 

Abuso de poder n.a. 2 4 8 
Implementação de um 

software de controlo de 
Obras Públicas 

A partir 
de 

janeiro 
2025 

Chefe de Divisão 
de Obras Públicas 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 

Prazo de 

execução 
Responsável

PO GC GR 

Ava liação de 
propostas de 

empreitadas de OP 

Favorecer um fornecedor 
em troca de benefícios 

para o próprio e ou 
terceiro 

Corrupção ativa 
Corrupção passiva 

Conflito de 
Interesses 
Su born o 

Abu so de poder 
Participação 

económica em 
negócio 

n.a. 1 4 4 

Implementação de DI CI. 
Modelo de ava liação de 

propostas com critérios de 
adjudicação. Fatos e 

subfactores enu nciados de 
uma forma clara e 

pormenori zada no progra ma 
de procedimento . Equipa de 

avaliação setorizada por 
atributos das propostas. 

Em 
execução 

Chefe de Divisão de 
Obras Públi cas 

"' 
-~ 
j5
,::, 
e. 
"' "' .s 
o 
QJ,, 
o 

':Jl 
·;. 

Júri dos 
procedimentos de 
concursos públicos 

Favorecer um 
fornecedor/empreiteiro 
em troca de benefícios 

para o próprio e/ou 
terceiros 

Participação 
económica em 

negócio 
Corrupção ativa 

Corrupção passiva 
Conflito de 
Intere sses 
Su born o 

Abu so de poder 

n.a. 1 3 3 
Implementação de DI CI. Ter 

elementos externos ao 
Município 

A partir 
de janeiro 

2025 

Chefe de Divisão de 
Obras Públi cas 

Empreitadas 
Tratamento deficiente de 

estimat ivas de custo 

Partici pação 
eco nómica em 

negócio 
Corrupção ativa 

n.a. 1 3 3 
Estruturar uma base de dados 

com info rmações de obras 
passadas 

A partir 
de janeiro 

2025 

Chefe de Divisão de 
Obras Públi cas 

õ 

Fund amentação 

de Trabalhos 

co mplementares 

Favo recer um 

fornecedor/empreiteiro 

em troca de benefícios 

para o pró prio e/ou 

terceiros 

Participação 

econó mica em 

negócio 

Corrupção ativa 

Co rrupção pass iva 

Conflito de 

Interess es 

Suborno 

Abu so de poder 

n.a. 2 4 8 

Verificação das circunstâncias 
destes trabalhos em 

respeitarem os pressupostos 
legalmente previstos para 

Trabalhos Complementares; 
Que esses t rabalhos não 

podem ser técnica ou 
economica mente separáveis 
do objeto de contrato sem 
inco nveniente grave para o 
dono de obra ou embora 

sepa ráveis sejam estritamente 
necessá rio à conclusão da 

obra; 
Exigência de co mprovativo da 

circunstância, juntando a 
respet iva documentação. 

Em 

execução 

Ch efe de Divisão 

de Obras Públicas 
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2.ª sérieDIÁRIO 
N. 0 65e DA REPÚBLICA 02-04-2025-

Departamento de Serviços Integrados 

Ao Departamento de Serviços Integrados compete, designadamente, assegurar o apoio logístico e operacional aos diversos serviços e eventos 
municipais; garantir a conservação dos equipamentos e infraestruturas municipais, de vias e edifícios públicos, dos equipamentos elétricos, mecânicos 
e eletromecânicos, sustentabilidade energética dos edifícios e sua verificação; garantir a manutenção do estado de conservação adequado das infraes
truturas municipais e a implementação eficiente atempada das medidas corretivas que se mostrem necessárias; entre outros. 

Área/UO Atividade 
Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos 
Medidas de tratamento do risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

"' s 
e.. 
E
"'e. 
":i 
a-
w.. 
"tl 
o 
~ .. 
\!) 

Gestão de frota 
automóvel 

Utilização indevida da frota 
automóvel do M unicípio 

Abuso de poder 

n. a. 2 3 6 
Im plementação de um siste ma de 

GPS pa ra o cont rolo de frota 
automóve l. 

6 m 

Gestão de 
Topo; 

Responsável 
do DSI. 

Pecu lato 

Gestão do armazém 
Desvio ent re o stock 

contab ili zado e o stock 
existent e 

Peculato n. a. 2 3 6 

Criação de um regulamento 
intern o e um proced imento para a 
gestão do stock do armazém que 
permita o registo de entradas e 

sa ídas e a conseq uente justificação 
das sa ídas. 

6 m 
Responsável 

do DSI. 

"' "§.. 
e 
w.. 
"'.. 
'ºu,

"' u
·2 
::, 

E 
8.. 
ãi 
1-

Análise dos 
consumos 

energéticos 

Co nsumos excess ivos face 
ao previsto 

Peculato n.a. 1 3 3 

Segregação de funções. 
Mapea mento dos co nsumos. 

Rea lização de auditorias 
periódicas. 

9m. 
Responsável 

do DSI. 

Gestão de stock Desvio de stock Peculato n.a . 1 3 3 

Segregação de fu nções na gestão 
de stock. Elaborar um 

regulamento interno pa ra o 
trata mento egestão do stock, 

incluindo o modo de t ratamento 
do stock. 

9m. 
Responsável 

do DSI. 

Contrat ação 
Esco lha tendenciosa nos 

serviços/be ns a contratar 

Corrupção ativa 
Conflito de Interesses 

Suborn o 
DICI 3 3 9 

Maior controlo nas propostas, 
mais pessoas envolvidas nos 
proced im entos. Gestor do 

co nt rato deve ser pessoa diferente 
de quem faz a proposta. Formação 

em Gestor do Cont rato. 

3m. 

Responsável 
do DSI; 

Responsável 
de RH; RCN. 

Fi scalização de obras 
públicas e 

particulares 

Fa lh a no cumprimento dos 
crité rios legais 

Corru pção; Subo rn o; 
Conflito de interesses 

Verificação do 
cumprimento de todos os 
cri térios de imparcialidade 

4 3 12 
Fi sca lização Conjunta; Relatórios 

de fi sca lização. 
3m 

Responsável 
do DSI; 

Responsável 
de RH; RCN. 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos 

Medidas de tratamento do risco 
Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

"'a, 

"E 
a, 
>
"' o 
V,.. 
~ 
w 
a, 

"C 
o... 
-:;; 
a, 
e, 

Fi sca lização 
Não fi sca lizar certos locais 
em t roca de benefício para 

próprio e/ou t erceiro. 

Corrupção ativa 

n.a. 1 3 3 

Promover o t raba lho por equipas. 
Implementar a rotatividade das 

eq uipas e dos elementos. 
9m. 

Responsável 
GEV.

Conflito de Interesses 

Participação 
económica em negóc io 

Equipamento 
Ut ilização de eq uipamento 

do Município para atividades 
privadas 

Peculat o n.a. 2 3 6 

Im plementação de um sistema 
que permita rastrea r os 

equipamentos. Implementa r um a 
política de utilização do 

equipamento restrito às atividades 
do Município. 

6m. 
Responsável 

GEV. 

Ava liação de 
Forn ecedores 

Discricionariedade na 
ava liação de certo 

forn ecedor em troca de 
benefícios diretos ou 

terceiros 

Corrupção ativa 

n.a. 1 3 3 

Formação para a importância do 
Gestor do Cont rato. 

Co nscienciali za r para as práti cas 
AC. Comunicação via e-mail. 

9m. 
Responsável 

GEV. 
Conflito de Interesses 

Parti cipação 
económica em negócio 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Departamento de Gestão Territorial e Sustentabilidade 

Ao Departamento de Gestão Territorial e Sustentabilidade compete, designadamente, promover o planeamento integrado e sustentável do território 
do Município de acordo com as estratégias e políticas definidas pelo Executivo Municipal, assegurando a realização de estudos e planos estratégicos 
de âmbito global ou setorial de apoio à decisão e operacionalizando instrumentos de acompanhamento das dinâmicas urbanas; identificar e programar 
as ações necessárias à definição de um modelo integrado, equilibrado e sustentado de desenvolvimento do território municipal; assegurar a qualidade 
urbanística e o ordenamento sustentável do território, através da elaboração e do acompanhamento de instrumentos de gestão territorial, e da apreciação 
e acompanhamento das ações relativas ao processo de ocupação, uso, transformação do solo e mobilidade; entre outros. 

Área/U0 Atividade 
Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos 

PO GC GR 
Medidas de tratamento do risco I Prazo ~e 

execuçao 
Responsável 

Programação de 
Discricionariedade na Execução de um plano 

Responsávelo 
~~~ ações necessárias 

programação por interesse Abuso de poder n.a. 1 4 4 anualmente e contro lo do 6m. 
Departamento.

próprio e/ou de terceiros. mesmo. 

·~ ~ -~ 1:~ ~ ~ Conservação dos U T _ d . Controlo de entrada e saída de 
Responsável0 f1. 1- edifícios e t, ,zaçao .; ~qu,pam;ntos Peculato n.a. 2 4 8 material. Inventário de material 6m. 

equipamentos em at,v, a e priva a atua lizado. Departamento. 

"'o 
u,.. 
~ 
w..,, 
o... "' 
u, o 

Elevador de Santa 
Luzia - Conferência 

de receita de 
bilhética 

Manuseio de dinheiro de 
forma indevida 

Peculato 

.. u 
a. :.:
:, .o 
u ,:,o D.....,,.. 

:>! 
:s 

Autocarros Elétricos 
- Conferência de 

receita de bilhética 
Manuseio de dinheiro de 

forma indevida 
Peculato 

o 
:;E vendida 

A conferência e entrega de 
numerário da bilhética 

vendida é feita diretamente 
na tesouraria da Câmara 

Municipal. O dinheiro só é 
manuseado pelo 

concessionário e pela 
tesouraria do Municí_e_io. 

O numerário é entregue 
diretamente na tesouraria 
da Câmara e conferido de 

acordo com o mapa de 
apuro mensal entregue 

pela(o) motorista do 
autocarro. 

1 3 3 

Possibilidade de o 
concessionário efetuar depósito 

bancário da receita na conta 
titulada pelo Município e 

proceder-se à conferência com 
base no valor descrito no talão 
de depósito versus li stagens de 

bilhética vendida. 

Responsável
9m. 

Departamento. 

O controlo implementado é 
Responsável

2 2 suficiente dada a quantia 9m. 
Departamento.

envolvida. 

" 
QJ .2 

"C e 
rv 

o.~ Divulgação e/ou utilização de Controlo de acessos e restrição 
O Q.I uo t;;
'.~ -~ i; -~I Controlo de acessos 
-~ ~ <.:> -2 

informação confidencia l para 
benefício próprio e/ou de 

Branqueamento 
Abuso de poder 

n.a. 1 4 4 
dos mesmos. Divulgação do 

Código de Conduta e reforço das 
6m. 

Responsável 
Departamento. 

e ~ => terceiros. normas AC. 
:::; N 

~ 
N 
D 
N 
,..__ 
,..__ ---
CX) 
CX) 

o 
e 
o 
(fJ 

J 
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2.ª sérieDIÁRIO 
N. 0 65e DA REPÚBLICA 02-04-2025-

,
Area/UO 

. . 
At1v1dade 

Ação que desencadeia o
R" 

ISCO 

. _
Categonzaçao 

.
Controlos implementados 

Classificação dos riscos . . 
f---~--~-----1 Medidas de tratamento do risco 

PO GC GR 
Prazo de 

_ 
execuçao 

.
Responsavel 

Emissão de alvarás, . ~ . 
"' certidões e demais Em,ssao de t,_tulo:, sem a . ~ . . . . 
-~ títulos inerentes às devida _auton~açao, para Suborno n.a. 1 4 4 Real,zaçao de a~d,tonas internas Gm. Responsavel 
-~ 

5 
operações 

urbanísticas 

benef1c10 prnpno e/ou 

terceiros. 

Abuso de poder penod,cas. Departamento. 

•~ Corru ão assiva Recurso ~s equipas par~ a 
~ 
'" 
= 
.,
oê: 

. ~ 
Aprec,açao de 

. d b
proJetos e o ras 

. 1part1cu ares 

. . . . d d
DIscncIonane a e na 

. ~ . . 
aprec,açao tecn,ca 

pç ~ P . 
Corrupçao ativa 

C fl. d 1on ,to e nteresses
S b 

U orno 
n.a. 3 3 9 

elaboraçao de aprec,açao 
. . 1 . ~ d

tecnica. Contra o e restnçao e 
1 ' d· d 

acessos. lmp eme ntar Co Igo e 
3m. 

. 1Responsave 
Departamento. 

~ 
"' 

Tráfico de influências Conduta e ref~~ço das normas 

• 
·g
., 
u 

:::; 
., 
-e 
0
'"' 
.!!!i5 

Apreciação de 
~ 

operaçoes
b . . 

ur anist,cas 
(
vertente 

d . . . 
a mInistratIva e 

técnica) 

. . . . d d
D1scnc1onane a e na 

. ~ . 
aprec,açao das diversas 

~ . 
pretensoes submetida s 

C ~ . 
orrupçao passiva 

~ .
Corrupçao ativa 

. 
Conflito de Interesses 

Suborno 
T 'f d . fl , . 

ra ,co e ,n uenc,as 

S . d . . d 
orte,o e tecnicos e e 

. . .
assistentes tecnicos 

(gestores dos processos). 
Co ntrolo de prazos na 

~ d f 
execuçao as tare as. 

3 3 9 

Controlo de prazos de outros 
. . ,

serviços internos que tem 
. ~ d
intervençao nos processos e 

b C 
o ras. 1antro o no acesso e 

. ~ 1. ~ 
perm,ssoes nas ap ,caçoes 
informáticas do urbanismo 

3m. 
R . 

esponsave1 
D 

epartamento. 

~ 
.2
l:
::i 

Apreciar os p:didos 
de instala~ao e 
mod1f1caçao de 

estabelecimentos 

. ~ , . 
Apre~1açao em benef1c10 de 

propno e/ou terceiros. 

Conflito de interesses 
Suborno 

Ab d d 
uso e po er 

n.a . 1 3 3 
Segregação de funções. 

Implementar Código de Conduta 
f d AC 

e re orço as normas • 

9m. 
. 

Responsavel 
Departamento. 

"' 

'8, Contrata ão de 

Manipulação de processos 

de contratação para Corrupção passiva Envo_lve'. mais do que um . 
"' 
,E 

. ç 
f serv,ç~s e 

favorecer empresas e 
fornecedores específicos, em 

Conflito de interesses 
Suborno n.a. 

2 3 6 func,onano no processo. 
Formação em procedimentos de 

6 
m. 

Responsavel 
Departamento. 

<i: ornece ores troca de benefícios pessoais Tráfico de influências contratação. 

: ::l ....... e/ou de terceiros 
e ·,.::::;
CII ,n, 

~ ,ê Eventua l falha no 

~ u cu~prime~to dos_cr:érios Corrupção passiva Fiscalização conjunta. 

-e Fi scalização das ega ,~ ª geStao e Conflito de interesses . . ~ . . . Rotatividade das equipas de . 
•~ ações de gestão de combust,vel e/ou a falta de Suborno venf,ca_çao dos cntenos 4 3 12 fiscalização. Conhecimento do 3m . Responsavel 
:~ combustível . rep~rtedde evedntua,/s Tráfico de influências com ,mparc,ahdade procedimento de conflitos de Departamento. 
e s,tuaçoes eteta as, e ou S b • 

prioridade dada aos u orno interesses. 

~=m 7 
N 

~ 
N 
D 
N 
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CX) 
CX) 

o 
e 
o 
(fJ 

J 

19/32 



2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos 
Medidas de tratamento do risco 

Prazo de 

execução 
Responsável -Risco 

PO GC GR 

Cont ratação pública 
de empreitadas 

Desvios na execução ou nos 
materiais a fornecer ou 

apli car 

Co rrupção 
Abuso de poder 

Part ici pação 
económica 

Fi sca lização da execução 
po r vá rios técnicos, 

verificação dos mapas de 
quantidades e medições, 

redundância de 
intervenientes na 

verificação da ent rega e 
aplicação de materiais e da 

faturação. 

1 2 2 
Aprimorar os controlos já 

implementados. 
9m. 

Responsável 
Departamento. 

"'.. u 
·.::... 
.5 u 
"'QJ 

'º u,.. 
êii.. 

<( 
QJ 

l!l 
e: 
QJ 

1i 
E 

<C 
QJ 

-e 
o·~ 
:;? 
e 

Contratação pública 
de bens e serviços 

Serviços contratados não 
serem executados na íntegra 

ou bens entregues não 
corresponderem às 

quantidades ou 
es pecificações t écnicas do 

caderno de encargos 

Partici pação 
eco nómica em negócio 

Suborno 

Aco mpanhamento téc nico 
permanente, elaboração de 

relatórios ou mapas de 
execução e verificação dos 

serviços prestados pelas 
chefias e pelo executivo; 

Verificação pelos técnicos e 
pelos dirigentes das 

quantidades entregues e 
respetiva s especificações 
técnicas; Redundância de 

intervenientes na 
verificação dos serviços ou 

bens contratados e 
redundância de 

intervenientes na 
verificação da fatura ção . 

1 2 2 
Aprimorar os controlos já 

implementados. 
9m. 

Responsá vel 
Departamento. 

Contratação Pública 
Júri não fazer uma co rreta 

avaliação. 

Corru pção 
Part ici pação 

eco nómica em negócio 
DICI 1 2 2 

Faze r uma avaliação com base 
em critérios objetivos. 

Aprimorar os cont rolos já 
implementados. 

9m. 
Responsável 

Departamento. 

Avaliação de 
forn ecedores 

Di scricionariedade na 
avaliação de certos 

fornecedores em troca de 
um benefício para próprio 

e/ou terceiros. 

Corrupção n.a. 1 4 4 

Faze r uma avaliação com base 
em critérios objetivos. Reforço 
da importância do gest or do 

contrato. 

6m. 
Responsável 

Departamento. 

N 

~ 
N 
D 
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2.ª sérieDIÁRIO 
N. 0 65e DA REPÚBLICA 02-04-2025-

Departamento de Educação, Conhecimento, Cultura e Património 

Ao Departamento de Educação, Conhecimento, Cultura e Património tem por atribuições gerais assegurar o cumprimento das obrigações da Câmara 
em matéria de educação e de ensino, designadamente as que decorrem dos normativos legais respeitantes à delimitação e coordenação das atuações 
da administração central, regional e local, em matéria de educação; desenvolver os mecanismos de gestão que promovam a integração do conjunto de 
competências transferidas para os Municípios, no âmbito da Lei n. 0 50/2018 de 16 de agosto e respetivo diploma setorial da Educação; apoiar a decisão 
informada do executivo municipal na conceção e implementação das estratégias e políticas locais de educação; entre outros. 

Área/UO Atividade 
Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização 

Controlos 
implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 

-

PO GC GR 

.!!!

.5 
E 
Q/ 

~ 
Q/ 

o 
>·s 
l: 

<C 
o 
::, 

Pesquisa de 
antecedentes de 

processos de obras 
particulares 

Privilégio na ordem da 
pesq uisa, antec ipa ndo-a em 

detrimento de outras 

Abuso de poder 

Só é permit ida, desde 
que devidamente 

autorizada e 
fundamenta da pelo 

superior hie rárquico, 
sem prejuízo para os 
demais ped idos em 

linha. 

2 1 2 
Reforçar as competências ao 
nível da ética, da igualdade 

e da tra nsparência. 
9m 

Respo nsável 
uo. 

RCN. 
Suborno 

Acesso a informação 
indevida 

Consulta de in formação sem 
necessidade 

Denegação de justiça e 
prevaricação 

Digitalização de 
processos, centra liza ndo 

a informação em base 
de dados com controlo 

de acessos e 
monitori zação. 

2 3 6 

Atualização co nstante das 
permissões de acesso. 

Formação dos traba lhadores 
ao nível da segurança da 

informação e as 
co nseq uências de acesso 
indevido a info rmações. 

6m 
Res ponsável 

uo. 
RCN. 

Agendamento/trata 
mento de ped idos de 

investigadores 
externos por e-mail 

Perda do registo Tráfico de influências 

Todos os pedidos são 
enviados pa ra o SAM a 

fim de registar a entrada 
e são t ratados na 

aplicação da gestão 
documental e-SigGov. 

2 3 6 

Sensibiliza r os trabalhadores 
no sentido de canaliza r os 

pedidos para 
registar/atua liza r na gestão 

documental. 

6m 
Res ponsável 

uo. 
RCN. 

Depósitos de 
armazenamento de 
documentos em 7 
espaços distintos 

Acessos não autorizados, 
dificuldades ao nível do 

tratamento documental e 
do acesso à informação . 

Denegação de justiça e 
prevaricação 

Pessoas específicas têm 
acesso aos depósitos. 

Digitali zação, descrição 
e loca lização dos 
documentos no 

repositório X-Arq. 

4 4 16 
Centra li zar todos os espaços 
em apenas um. Colocação 

de alarmes e vigilância 24h. 
3m 

Res ponsável 
uo. 
RCN. 

-

Conflito de Interesses 
N 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização 
Controlos 

implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

"' "õo 
o 

Oõ 
::, .. 

::, 
a-

< 

Arqueo logia/patrimó 
nio histórico 

Contact o com Em presas de 
Arq ueologia e Requerentes 

Conflito de Interesses DICI 1 3 3 

Cedência de informação 
através de uma base de 

dados unificada. 
Implementação do 

procedimento de Conflito de 
Interesses. 

9m. 
Responsável 

UO; RCN. 

o 
'"' u-

"' u 
::,,, 
w 

Comunicação de 
dados de alunos 
entre serviços 

Alteração de dados pessoais 
dos alunos ou utilização dos 

mesmos para benefício 
próprio e/ou de terceiros. 

Corrupção pa ssiva 

Comunicações via e-
mail; Formação em 
matéria de RGPD. 

1 4 4 

Implementação e divulgação 
do Cód igo de Cond uta; 

Redução ao máximo possível 
de dados pessoais de 
alunos, através de um 

sistema de cod ificação dos 
mesmos. 

6m . 
Responsável 

Departamento; 
RCN. 

Concussão 

Peculato 

Compras de material 
para as escolas 

Efetuar compras com 
recurso a um fornecedor 

menos vantajoso para 
benefício próprio e/ou 

terceiro. 

Peculato 

Efetuar o levantamento 
de necessidades. 

1 4 4 

Pedir no mínimo 3 
orçamentos para proceder à 
escolha do mais favorável. 
Reforço da importância da 
Concorrência. Formação na 

área da Contratação Pública . 

6m 

Responsável 
Departamento; 

Responsável 
RH; RCN. 

Co rrupção ativa 

Abu so de poder 

"' u.. 
õ 
JS 
iii 

Co ntratação de 
serviços e bens 

Discricionariedade na 
co ntratação de 

fornecedores em troca de 
benefício próprio 

Co rrupção passiva 
Conflito de Interesses 
Tráfico de influências 

Abu so de poder 
Peculato 

Participaçã o econômica 
em negócio 

Suborno 

Declaração de 
Inexistência de Conflitos 

de Interesses . 
2 3 6 

Implementar um processo 
de ava liação co rreta e 

transparente do fornecedor; 
Reforço no papel do Gestor 

do Contrato. 

6m. 
Responsável 

Departamento. 

~ 
E 
:i u 

Contratação e 
gestão de eventos 

Discricionariedade na 
escolha 

Tráfico de influências 
Pecu lato 

Limites à contratação 
pública e um elemento 

do júri extern o ao 
serviço. 

Registo m ultiverificado 

2 2 4 

Criação de central de 
compras/contratação; 

Realização de aud itorias 
periódicas. 

6m. 
Responsável 

Departamento. 
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Departamento de Planeamento Estratégico 

Ao Departamento de Planeamento Estratégico compete, designadamente, promover o planeamento integrado do Município, de acordo com as estra
tégias e políticas definidas pelo Executivo Municipal de forma coordenada e articulada com os restantes Departamentos; colaborar no estabelecimento 
dos objetivos e das políticas na sua área de atuação; realizar, participar ou acompanhar auditorias, avaliações e outras ações de controlo, no âmbito da 
atividade dos serviços do Município, nomeadamente em sede de contratação pública e despesa, e acompanhar auditorias, avaliações e outras ações de 
controlo nas pessoas coletivas em cujo capital e/ou gestão o Município participe; entre outras. 

Área/UO Atividade 
Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização Controlos implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável
PO GC GR 

~ 
E 
"S u 
o,,. 
t: 
QJ 
\!) 

Desenvolver programas 
cult urais 

Optar por un s artistas 
deixa ndo outros de fora 
em t roca de benefícios 

Conflito de 
Interesses 
Suborno 

Corru pção 

n.a. 1 2 2 

Desenvolver programas 
culturais em equipa e com 

definição clara dos artistas que 
se pretende. Contactos via e-

mail. 

9m 
Respo nsável 

Gestão 
Cultural 

Promoção de Eventos 
Contornar o CCP para 

aquisição de certo artista 
Corrupção n.a. 2 4 8 

Formação na área da 
Contratação Pública. 

Comunicação do Cód igo de 
Conduta e normas AC. 

6m 
Respo nsável 

Gestão 
Cultural 

Acesso a dados Uso indevido dos dados 
Abuso de poder 

Corrupção 
n.a. 2 3 6 

Formação em matéria de RGPD. 
Restrição de dados. 

6m 
Respo nsável 

Gestão 
Cultura l 

\!) 

vi 

º' ,.,; 
o 
:::> 

Adquirir e trata r dados 
no âmbito da 

informação geográfica e 
de t oda a atividade da 

uo 

Manuseamento de dados 
(atributos da informação 

geográfi ca) e/ou 
informação reservada 

Abuso de poder n.a. 2 3 6 

Implementação e divulgação do 
Cód igo de Conduta; Criação de 
Regulamento interno; Revisão 
dos protocolos e co ntrolo dos 

mesmos. 

6m 
Responsável 

SIG 

ni 
o :[o,. e 
-~ oo,,. 
a..~ 
<t "' 
QJ 1ii 

"'C ~ 

o 1-
,,. QJ 

-~ o> ,,. 
e -g 

"'C 
u 

Implementação de 
políticas e estratégias de 

transição digita l 

A ausência de um estudo 
das rea is necessidades 
pode comprometer o 

sucesso do serv iço com 
polít icas desenquadradas. 

Constante análise dos 
procedimentos com base 

no feedback dos 
utilizadores, e 

implementação de novas 
dinâmicas de t rabalho 

3 4 12 

Criação de uma equipa 
responsável pela 

implementação e revisão 
constante das políticas 

3m 
Responsável 

Divisão 
Conflito de 
interesses 

Gest ão das 
infraestruturas e dos 

sistemas de info rmação 

A ausência de at ua lização 
e manutenção das 

infraestruturas e dos 
sistemas de informação. 

Abu so de poder 

Implementamos um plano 
de manutenção preventiva 
e uma polít ica de backups 

co m rotinas diárias 

2 3 6 

Atualização e renovação 
co nstante das infraestrut uras. 

Formação constante aos 
funcionários 

6m 
Responsável 

Divisão 

N 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Ri sco 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 
Prazo de 
execução 

Responsável
PO GC GR 

., 
o..,,.. ,, -·-u "' -~ 
o -~ .. o 
-~ oo ... 

Implementação de 
Polít icas de Preservação 
Digital pa ra os sistemas 

de informação, e 
elaboração de um PPD 
(Pl ano de Preservação 

Digital) 

A ausê ncia de uma correta 
classificação dos 

documentos pode levar a 
perda de informação 

Utilização indevida 
de informação 

Todos os documentos 
novos, são registados no 
EsigGov, e para alguns já 

existe manual de 
proced imentos 

2 2 4 

Classi ficação dos documentos 
co m base na nova portaria 
112/2023 de 27 de abril; 

Criar manuais de procedimentos 
para t odos os processos da 
orga nização para ga rantir a 

uniformização nos processos 

6m 
Responsável 

Di visão 

Q. .~ 
<"'e ,,., .. 

~ 

o 1-..
"'·;; 

i:5 

Atendimento multica nal 
A fa lta de histórico das 

interações co m os 
munícipes 

Corrupção 
Abu so de poder 

Preva ricação 
n.a. 2 4 8 

Implementar um sistema CRM 
em todos os ca nais de 

atendimento . Fazer uma análise 
da qualidade do atendimento 

com base no feedback dos 
munícipes. 

6m 
Responsável 

Di visão 

o 
t: 
o 
Q. 
VI 
a, 
o 

Ava li ação de Diversos 
agentes intern os co mo 

extern os. 

Discricio nariedade no 
processo de ava liação de 
diferentes procedimentos 

Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
influências 

n.a. 1 3 3 

Implementação de um mapa de 
ava liação de fornecedores; 

Di vulgação do Código de 
Co nduta e normas AC. 

9m 
Re spo nsável 
Desporto. 

.,,, 
-::,.. 
V)..,, 
o.. 
V, 
o 
E 
o 
ir. 
o 
::> 

Protocol os de 
coo peração e/ou apoio 

de financeiro 

Discricionari edade na 
escolha das entidades a 

co nvidar para favorecer o 
próprio e/ou terceiro. 

Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
Influências 

Uniformização do apoio 
para diferentes ent idades 
cujo objeto a protocolar é 

similar; Inclusão de 
medidas de 

monitorização/verificação 
da utilização dos apoios 
pa ra o fim protocolado. 

2 2 4 

Implementa r um procedimento 

desmaterializado numa base de 

dados que permita a submissão 

e ava liação de pedidos de apoio, 

e a respetiva monitori zação; 

Criação de regu lamento pa ra 

atribuição de apoios. 

6 meses 
Re spo nsável 

UO Promoção 
da Saúde 

Convite a fornecedores 
(ADS) 

Discricionariedade na 
escolha das entidades a 

co nvidar para favorecer o 
próprio e/ou terceiro. 

Corrupção passiva; 
Corrupção passiva ; 

Conflito de 
Interesses; 

Abu so de Poder. 

Con sult a de mercado a 
pelo menos 3 
fo rn ecedores 

conco rrentes; se leção da 
proposta 

economica mente mai s 
va ntajosa e que responda 
ao objeto da contratação. 

2 2 4 

Optar pela co nsulta preliminar 
ao mercado, sempre que 

possível; Exigir a DICI à pessoa 
que rea liza a consulta de 

mercado e propõe o fo rn ecedor 
a contratualizar. 

6 meses 
Respo nsável 

UO Promoção 
da Sa úde 

N 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização Controlos implementados 
Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 
Prazo de 
execução 

Responsável
PO GC GR 

~ cu~ 
u "' oo o V"I 
V) "õ o 
o a. ... 

ua ct e 
~ õ E 
8 1e_ ~ 
., e e 
~ ~ [ 
:~ ~ §
> - ui:5 <( 

Avaliação da condição 
social e eco nómica de 

munícipes 

Inexistê ncia de isenção na 
avaliação efetuada 

Corrupção ativa 

Confli to de 

Segregação de funções 
entre a unidade operativa 

que faz a req uisição e a 
unida de responsável pelo 

desenvolvimento do 
procedimento de 

contratação pública . 
Reuniões de coordenação 
e apresentação de casos. 

Verificação e validação dos 
apoios pela chefia. 

1 4 4 Utilização de plataformas 
informáticas intern as e de 
entidades parceiras, que 

legitimem a va lidação de apoios 
específicos (acessos controlados 

e autori zados) 

6 m 
Chefe de 
Di visão 

Interesses 

Abu so de poder 

Favorecimento de 
Munícipes 

Corrupção ativa 

1 4 4Conflito de 
Intere sses 

Abu so de poder 

o·~ 
~ 
:s.. 
:e 
o 
:::> 

Recolha de 
dados/acesso a 

informação indevida 

Consulta abusiva de 
info rm ação 

Abu so de poder 

Base de dados com 
acessos controlados 

1 2 2 

Formação dos trabalhadores 
para as consequências do 

acesso indevido a informações. 
Verificação da necessidade das 

permissões de acesso. 

12 m 
Chefe de 
Divi sãoConflito de 

Interesses 

N 
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N 
D 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Na Pendência da Presidência da CM Viana do Castelo 

Área/UO Atividade Ação que desencadeia o Risco Categorização 
Controlos 

implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

... 
.!::! 
]:i 
, :::, 
0. 
o.... 
u, ...... 
~ 
e: 
o u 

Fase Pré-Contrat ua l 

Definição de clá usulas jurídicas 
e técnicas no Caderno de 
Enca rgos para benefício 

próprio e/ou de terceiros 

Co rrupção passiva 
Segregação de funções 

ent re a unidade 
operativa que faz a 

requisição e a uni dade 
respo nsável pelo 

desenvolvim ento do 
procedimento de 

contratação pública . 

1 4 4 

Implementação e divulgação 
do Código de Co nduta; 
Rea li zação de ações de 
formação no âmbito da 

co ntratação pública 

6 meses 

Responsável do 
Cumprimento 

normativo; 
Chefe de divisão 
de Contrat ação 

Pública 

Conflito de 
Interesses 

Participação 
eco nómica em 

negócio 

Execução do 
Contrato 

Derrapagem dos va lores 
efetivamente pagos em 

relação aos va lores 
co ntratuali za dos 

Co rru pção ativa 

Designação formal do 
gestor do co ntrato 

1 4 4 

Designação de um gestor do 
co ntrato com 

co nheci mentos adeq uados à 
função 

Criação de um sistema de 
auditorias intern as. 

1 ano 

Dirige ntes de 
todas as UO que 

propõem a 
designação de 

gestores do 
co ntrato; 

Gabinete de 
Estatística e 

Co ntrolo 
Intern o 

Co rrupção passiva 

Suborno 

Conflito de 
Interesses 

Abu so de poder 

Propost a de 
abertura de 

procedimentos 

Di scricionariedade na escolha 
das ent id ades a convida r para 

favo recer terceiro(s). 

Co rrupção passiva 

Controlo dos limites do 
artigo 113.º do CCP, pela 
Divisão de Contratação 

Pública, antes da 
abertu ra do 

proced im ento. Exigê ncia 
de que cada unidade 
orgâ nica (extern a à 

Divisão de Contratação 
Pública) que propõe a 

abertura de um 
proced imento 

fundamente a escolha 
das ent idades a 

convida r, coloca ndo essa 
informação na proposta 

de abert ura do 
procedimento. 

2 2 4 

Dar preferência a 
procedimentos de concurso. 

Continuar a exigir a 
fundamentação da escolha 
das entidades a convidar. 

Continuar a efetuar o 
co ntrolo dos limites do 

arti go 113.º. exigir à pessoa 
que propõe as entidades a 

convidar que preencha, 
nessa qualidade, uma 

declaração de in existência 
de conflito de interesses 

1 mês 
Chefe de Divisão 
de contratação 

Pública 

Conflito de 
Intere sses 

Tráfico de 
influências 

N 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 
Risco 

Categorização 
Controlos 

implementados 
Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 

risco 
Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

"' -~ j:i
,::, 
"-
o 
'"' u-
~ 
~ 
~ 
o u 

Proposta de abertura de 
procedimentos 

Fracionamento ilega l da 
despesa, propondo 

aquisições de menor 
dimensão, de modo a 
permitir o recurso a 
procedimentos não 

concorrenciais, t endo em 
vista favorecer terceiro(s) 

Corrupção passiva 
O colaborador que 

propõe a abertura do 
procedimento declara 

que o mesmo cumpre o 
disposto no artigo 22.º 
do CCP e presta DICI. 

Quando se verifica uma 
situação e 

fracionamento ilegal de 
despesa a proposta é 
devolvida ao serviço 

req uisitante, para 
reformu lação 

3 3 9 

Implementar um controlo 
informático, que gere um 

alerta quando são 
exced idos determinados 
va lores em determinados 
CPV, de modo a ident ificar 

potenciais situações de 
fracionamento ilega l e 
so li citar, nesses casos, 

espec ial fundamentação ou 
alteração da proposta de 

abertura do procedimento. 
Exigir uma declaração de 

inexistência de co nflito de 
interesses à pessoa que 
propõe a abertura do 

procedimento 

9 meses 
Divisão de 

Contratação 
Pública 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 

Participação 
económ ica em 

negócio 

Ava liação de 
fornecedores 

Discricionariedade na 
avaliação, que é feita pelo 
gestor do contrato, o qual 
poderá ter como objet ivo 

favorecer terceiro(s) 

Corrupção passiva 

A avaliação de 
fornecedores é feita 
mediante uma matriz 

comum, estabelecida no 
manual de controlo da 
qualidade. O gestor do 
contrato subscreve a 

declaração de 
inexistência de confl ito 

de interesses. 

3 2 6 

Manter a utilização de 
modelos de ava liação 
objetivos e procurar 

melhorá-los em função das 
reclamações ou 

recomendações que vão 
surgindo nos 

procedimentos. Assegurar 
uma rotatividade dos 

traba lhadores que, dentro 
de cada unidade orgânica, 

fazem a gestão de 
co ntratos. Para este último 
objetivo se r alca nçado, é 
necessário capacitar mais 
trabalhadores na área da 

co ntratação pública. 

1 ano 

Dirigentes de 
todas as UO que 

propõem a 
designação de 

gesto res do 
contrato; 
Divisão de 

Contratação 
Pública 

(proposta de 
formação) 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 

Abuso de poder 

N 

~ 
N 
D 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização 

Controlos 

implementados 

Classificação dos riscos 

PO GC GR 
Medidas de tratamento do risco 

Prazo de 

execução 
Responsável 

Manter a utilização de modelos de 
ava liação objetivos e procurar Dirigentes de 

melhorá-los em função das todas as UO que 

Ava li ação de propostas 
em concursos públicos 

Discricionariedade na 
aplicação dos modelos de 
ava liação de propostas. 

Co rrupção passiva 
Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
influências 

Abuso de poder 

Modelos de ava liação 
de propostas com o 

mínimo recurso a 
conceitos 

indeterminados. 

2 4 8 

reclamações ou recomendações que 
vão surgindo nos proced imentos. 
Assegurar uma rotatividade dos 

trabalhadores que, dentro de cada 
unidade orgâ nica, fazem a avali ação 

de propostas. Para este último 

1 ano 

propõem a 
designação de 

membros do júri; 
Divi são de 

Contratação 
Pública 

objetivo ser alcançado, é necessário (proposta de 
capacitar mais trabalhadores na formação) 

área da contratação pública . .. 
.!:! 
:E Segregação de funções entre quem 
•::J 
CL elabora as especificações técnicas e 
o,,. 
u, Os termos ou cond ições quem fará a gestão do co ntrato, de 
~ se reconduzem modo a assegurar que todas as 
~ essencia lmente a exigências constantes do caderno de 
e 
o u características técnicas encargos são cumpridas (ou que, em Dirigentes de 

Fixação, no cadern o de que apenas o serviço caso de incumprimento, há todas as UO que 
encargos, de termos ou Co rrupção passiva requisitante tem aplicação de sa nções) . Para este fim propõem 

Elaboração dos cadernos 
de encargos dos 
procedimentos 

condições excessivas face ao 
preço base do procedimento, 

com o objetivo de li mitar a 
concorrência, favorecendo 

Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
influências 

con hecimentos para 
avaliar. Foi 

recentemente dada 
formação aos gestores 

3 4 12 

é necessário capacitar mais 
trabalhadores na área da 

contratação pública. Exigir que as 
consu ltas preliminares ao mercado 

9 meses 

especificações 
técnicas dos 

bens pu serviços 
a adqu irir; 

determinado(s) operador(es) Abuso de poder de contratos, para os sejam efetuadas a mais do que uma Divisão de 
eco nómico(s). sensibili zar para a empresa, para procurar ga rantir que Contratação 

necessidade de ga rantir o preço base é adeq uado, em face Pública 
um cumprimento das especificações técnicas/termos 

integra l e pontual do ou cond ições definidas (e assegurar 
cadern o de encargos. que, aquando dessa consulta, essas 

especificações técnicas/termos ou 
condições são transmitidas). 

N 

~ 
N 
D 
N--... 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade 

Ação que desencadeia o 

Risco 
Categorização 

Controlos 

implementados 

Classificação dos riscos 
Medidas de tratamento do risco 

Prazo de 

execução 
Responsável 

PO GC GR 

-~ 
JS,::, 
'1. 
o,....,. 
!l; 
e 
o u 

Proposta de abertura de 
procedimentos 

Proposta de procedimentos 
não concorrenciais (ajuste 

direto) com base em critérios 
materiais não 

suficientemente 
fundamentados, com o 
objetivo de favorecer 

terceiro(s) 

Corrupção passiva 
Exigência de adequada 

fundamentação das 
propostas de recurso a 
critérios materiais, por 

exemplo, com junção de 
documentos 

comprovativos de 
direitos exclusivos. A 
pessoa que propõe a 

abertura do 
procedimento 

subscreve uma DICI. 

2 4 8 
Continuar a exigir a fundamentação 
dos critérios materiais invocados. 

1 mês 

Divisão de 
Contratação 

Pública 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 

Abuso de poder 

Gestão do contrato 

Deficiente gestão do 
contrato, com controlo 

insuficiente do cumprimento 
do contrato, originando 

pagamentos indevidos, que 
favorecem o fornecedor. 

Corrupção passiva 
Os gestores do contrato 
subscrevem as DICI. Foi 

dada formação aos 
gestores dos contratos, 
para os sensibilizar para 

a responsabilidade e 
importância do correto 
acompanhamento do 

contrato . 

3 4 12 

Exigir informação sobre o 
cumprimento aos gestores do 

contrato, aquando da conferência 
das faturas. Implementar uma 

so lução informática que obrigue os 
gestores a efetuar este reporte de 

informação e que os auxilie no 
cont rolo de prazos. 

9 meses 
Divisão de 

Contratação 
Pública 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 

Abuso de poder 

Formali zação de 
trabalhos ou serviços 

complementares 

Proposta de contratação de 
trabalhos complementares 

que não cumprem os limites 
previstos na lei e que, por 

isso, deveriam ser 
autonomizados do contrato 

inicia l, com consequente 
recurso ao mercado, através 

de procedimentos 
co nco rrenciais. 

Corrupção passiva 

As propostas de 
trabalhos ou serviços 
complementares são 
revistas pela Div de 
contratação pública 

essencialmente quanto 
à forma (se têm 

referência aos requisitos 
legais), mas 

tecnicamente não é 
possível aferir a 

essencialidade dos 
trabalhos para a 

conclusão da 
obra/contrato. 

3 3 9 

Criar modelos de informação que 
obriguem a uma fundamentação 

mais detalhada da necessidade de 
recurso a serviços/traba lhos 

complementares. 

3 meses 
Divisão de 

Contratação 
Pública 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 

Abuso de poder 

N 
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D 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade Ação que desencadeia o Risco Categorização 

Controlos 
implementados 

Classificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

.. 
.!:! 
:;; 
•::, 
o. 
o.. 
V, 

~ ; 
e 
o u 

Proposta de abertura de 
procedimentos de 

contra tação 

Proposta de co nvite a 
entidades relacionadas entre 

si, como form a de contornar os 
limites legais ou, em consultas 

prévias, condicionar um a 
efetiva conco rrência. 

Corrupção passiva 

Controlo dos limites do 
artigo 113.º do CCP, não 

apenas quanto às 
entidades a convidar, 

mas também às 
entidades especia lmente 
relacionadas (a través da 
base de dados Informa 

D&B). Quando se verifica 
o impedimento de 
alguma ent idade, a 

proposta é devolvid a ao 
serviço requisitante para 

a substituir. A pessoa 
que propõe a abertura 
de procedimento e a 
lista de entidades a 
convidar presta DICI 

2 3 6 
Manter as medidas já 

implementadas. 
Imediato 

Di visão de 
Contratação 

Pública 

Conflito de 
Interesses 

Tráfico de 
influências 

o u .E 
•O 
e 
o 
u 
w 

.s 
e 
Qj 

E 
·;;; 
o 
> e 
5l 
Qj 
o 

Execução dos projetos 
financiados 

Resposta prioritária a um 
candidato em troca de um 

benefício e/ou terceiro 

Conflito de 
Interesses 

DI CI 1 4 4 
Segregação de funções; 
Dese nvolvimento de um 

Regulamento Intern o. 
6m 

Chefe de Divisão 
de 

Desenvo lvimento 
Económico. 

Promover e difundir a 
marca r "Viana do 

Castelo" 

Utili zação da marca "Viana do 
Castelo" para obter benefícios, 

rega lias, va ntagens 

Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
influências 

Abuso de poder 

n.a. 1 4 4 
Implementação de um Código 
de Conduta e divulgação do 

mesmo. 
6 m 

Chefe de Di visão 
de 

Dese nvo lviment o 
Económico. 

Prestar aconselhamento 
às empresas já 

existent es e às que se 
pretendam instalar no 

Concelho. 

Resposta prioritária a um 
ca ndidato em t roca de um 

benefício e/ou terceiro 

Abuso de poder 
Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
influências 

n.a. 2 3 6 
Segregação de funções; 
Dese nvolvimento de um 

Regulamento Intern o. 
6 m 

Chefe de Di visão 
de 

Dese nvo lvimento 
Económico. 

Facilitar o 
relacionamento das 

empresas com o 
Município, nos 

processos de instalação 
e licenciamento das 

atividades económicas 

Resposta prioritária a um 
ca ndidato em troca de um 

benefício e/ou terceiro 

Abuso de poder 
Conflito de 
Interesses 
Tráfico de 
influências 

n.a. 3 3 9 
Segregação de funções; 
Dese nvolvimento de um 

Regulamento Intern o. 
7 meses 

Chefe de Di visão 
de 

Dese nvo lvimento 
Económico. 
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2.ª sériee DIÁRIO 
N. 0 65

DA REPÚBLICA 02-04-2025-
Área/UO Atividade Ação que desencadeia o Risco Categorização 

Controlos 
implementados 

Cla ssificação dos riscos Medidas de tratamento do 
risco 

Prazo de 
execução 

Responsável 
PO GC GR 

o 
"" V,

"' u 
"i: 
:::, 
E 
o 
u 
o 
::, 

Comunicação externas Escolha de fornecedores 

Confl it o de 
Interesses 

Escolha de fornecedores 
com mais experiência, 

usa ndo regras 
2 2 4 

Classificação da qualidade com 
recurso a elementos 

quantitativos 
6m 

Responsável 
Comunicação 

Corrupção passiva 

ni 

:~ 
ai 
1-
o 
'"' VI., 
o 
u 

Contratos 
interadminist rativos e 
acordos de execução 
estabelecidos com as 
juntas de freguesias 

Manipulação ou utilização 
indevida de informação 

Conflito de 
Interesses 

Abuso de poder 
Corrupção 

n.a. 1 2 2 
Implementação do Código de 

Cond uta; DICI 
9m 

Responsável 
Coesão 

Territorial 

Solicitações das Juntas 
de Freguesia 

Favorecimento/prej uízo de 
umas face a outras 

Corrupção 
Suborno 

Abuso de poder 
n.a. 1 3 3 

Segregação de f unções; 
Implementação do Código de 

Conduta; DICI 
9m 

Responsável 
Coesão 

Terri torial 

.S! 
e
•o 

·!
"'Q.., 
VI 
o 
> ·.:; 
<t., 
"tJ 
o 
'"'t;., 
e, 

Elaborar e assegurar a 
atualização sistemát ica 
do registo, inventário e 

cadastro de todos os 
bens do pat rimónio 
móvel e imóvel dos 
domínios público e 
privado municipa l 

Divulgação de info rmação para 
um terceiro 

Corrupção n.a. 1 4 4 

Formação em RGPD; Restrição 
de Acessos; Ações de 

sensibi lização relat iva à pa rt ilha 
de acessos. 

6m 
Responsável do 

GAP 

Assegurar a instrução e 
orga nização dos pedidos 

de declaração de 
utilidade púb lica 

Favorecimento/prejuízo de uns 
ped idos face a outros 

Corrupção 
Suborno 

Conflito de 
Interesses 

n.a. 1 4 4 

Implementar procedimento de 
Co nflitos de Interesses; 

Comu nicação do Código de 
Conduta e normas AC. 

6m 
Respo nsável 

GAP . 

o
º' ,.; E 

VI o ·.:::: 
::, :::, 

1-

Aqu isição de serviços via 
requi sição municipa l 

Discricionariedade na escolha 
do fornecedor 

Corrupção passiva 
Confl ito de 
Interesses 
Suborno 

Solicitação de três 
orçamentos, optando 
pelo mais económico 

dentro da melhor 
qualidade preço. 

1 3 3 

Obrigatoriedade de solicitar 
orçamento a pelo menos 3 

fornecedores, se lecionando o 
orçamento ma is económ ico 

9m 
Respo nsável 

Turismo 

Acompanhamento e Monitorização 
N 

N 
DOpresente plano foi desenvolvido pelos responsáveis de cada Departamento e Unidades Orgânicas, tendo-se adotado uma abordagem amplamente N 

~ 

-..._ 
r--transversal a toda a entidade, considerando a necessidade de sensibilizar todos os colaboradores para o fenómeno da corrupção e das infrações conexas. r--
CX) 
CX) 

o 

A execução do PPRCIC está sujeita a uma monitorização e reporte constante através dos relatórios de avaliação onde será realizado o levantamento o 
e 

(fJ 

das medidas preventivas e/ou corretivas adotadas e/ou por adotar. J 

31/32 



~ DIÁRIO 
~ DA REPÚBLICA -

Os relatórios anuais devem ser aprovados pelo Executivo para posterior envio ao MENAC através da Plataforma MENAC. 

Esta monitorização é da responsabilidade do RCN em parceria com todos os Responsáveis. 

2.ª série 
N. 0 65 

02-04-2025 

O presente plano será revisto a cada 3 anos, ou sempre que se verifique uma alteração significativa na Câmara Municipal de Viana do Castelo. 

C) O Município integra a rede https://odslocal.pt/ 

13 de fevereiro de 2025. - O Presidente da Câmara, Luís Nobre. 

318867042 
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